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PG – Processo Legislativo. Projeto
de lei. Iniciativa parlamentar. Maio
Laranja. Conscientização de,
prevenção, orientação e combate ao
abuso e exploração sexual de
crianças e adolescentes. Análise da
validade. Considerações.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

Indaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de
iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a instituição do "Maio Laranja"
mês de conscientização de, prevenção, orientação e combate ao abuso e
exploração sexual de crianças e adolescentes.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

A instituição de datas comemorativas é atribuição típica da
competência legislativa municipal e, via de regra, tal atribuição se
materializa com a inclusão de data comemorativa em calendário oficial da
cidade, mediante designação do dia ou semana via projeto de lei, o qual
possui iniciativa concorrente.

Entretanto, em sendo a iniciativa parlamentar, não poderá o
projeto de lei implicar em imposição de ônus ou custos ao Poder
Executivo, sob pena de violação ao princípio constitucional da separação
dos poderes, encartado no art. 2º da Lei Maior, tal como o faz no art. 3º do
PL: (i) desenvolver ações preventivas, educativas e valorização da vida
dirigida à criança, adolescente e a comunidade; (ii) despertar a
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comunidade para situações de violência doméstica, vivenciadas por
crianças e adolescentes (...); (iii) promover campanhas de mobilização e
sensibilização, envolvendo o Poder Público e a sociedade civil organizada
(...); (iv) incentivar o protagonismo juvenil, (v) orientar familias a previnir a
pedofilia; (vi) implantar políticas públicas, programas e projetos; (vii)
discutir o tema nas escolas municipais, em reunião com os pais; (viii)
elaborar e discutir cartilhas e panfletos informativos sobre a temática.

Com isso, a criação dos chamados "Dias de Combate", "Dia da
Conscientização", "Dia da Virada Cultural e Desportiva", semana, mês ou
ano disso ou daquilo entre outros, geralmente voltados para a prática de
ação social, consubstanciam atos típicos de gestão administrativaatos típicos de gestão administrativaatos típicos de gestão administrativaatos típicos de gestão administrativa, que
envolvem o planejamento, a direção, a organização e a execução de atos
de governo, distanciando-se da generalidade e abstração que devem
revestir os atos editados pelo Poder Legislativo, o que se traduz em
criação de Programa de GovernoPrograma de GovernoPrograma de GovernoPrograma de Governo, o que é vedado à Lei de iniciativa
parlamentar.

Como gestor do Município, é reservada ao Prefeito a
incumbência da condução das políticas públicas, incluindo o controle de
zoonoses, a saúde e segurança dos munícipes e a promoção do bem-
estar animal, e neste sentido há que se ressaltar a distinção cristalina
entre as funções da Câmara e do Prefeito, marcada por Hely Lopes
Meirelles:

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a
normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a
conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A
Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas
de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe
unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua
organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais;
apenas institui ou altera tributos, autoriza sua arrecadação e
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aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a
atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.
Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e
a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com
caráter regulatório genérico e abstrato; o Executivo consubstancia
os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e
concretos de administração". (In: MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
Municipal. 12ª ed. São Paulo: Malheiros, p. 575-576).

Assim, tem-se que os atos de mera gestão da coisa pública
sujeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo de
conveniência e oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se
sujeita à oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo, Tribunal de
Contas ou qualquer outro órgão de controle externo.A matéria também se
insere no rol do que se convencionou chamar de "Reserva da
Administração". Sobre o princípio constitucional da reserva de
administração é pertinente a citação de trecho do seguinte acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder
Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte
a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo,
que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos
limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais". (STF - Tribunal Pleno. ADI-MC nº 2.364/AL. DJ de
14/12/2001, p. 23. Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Ademais, sabe-se que medidas como a trazida pela propositura
em análise, para se efetivarem, requerem o dispêndio de despesas
públicas, o que cabe ao Executivo analisar, sob pena de violação ao
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princípio constitucional da separação dos poderes (art. 2º, CF), sendo este
o posicionamento da jurisprudência a seguir colacionada:

"Representação por inconstitucionalidade. Lei nº
4.216/05, do Município do Rio de Janeiro, que criou, no Calendário
Oficial de Eventos daquele Município, a Semana deSemana deSemana deSemana de
Conscientização, Prevenção e Combate à Obesidade. RegrasConscientização, Prevenção e Combate à Obesidade. RegrasConscientização, Prevenção e Combate à Obesidade. RegrasConscientização, Prevenção e Combate à Obesidade. Regras
procedimentais direcionadas tanto ao Chefe do Poder Executivoprocedimentais direcionadas tanto ao Chefe do Poder Executivoprocedimentais direcionadas tanto ao Chefe do Poder Executivoprocedimentais direcionadas tanto ao Chefe do Poder Executivo
quanto a duas de suas Secretarias, relativas ao evento. Princípioquanto a duas de suas Secretarias, relativas ao evento. Princípioquanto a duas de suas Secretarias, relativas ao evento. Princípioquanto a duas de suas Secretarias, relativas ao evento. Princípio
da independência dos Poderes. Iniciativa privativa do Chefe doda independência dos Poderes. Iniciativa privativa do Chefe doda independência dos Poderes. Iniciativa privativa do Chefe doda independência dos Poderes. Iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo para dispor sobre organizaçãoPoder Executivo para dispor sobre organizaçãoPoder Executivo para dispor sobre organizaçãoPoder Executivo para dispor sobre organização
administrativa,estruturação e atribuições de suas Secretarias eadministrativa,estruturação e atribuições de suas Secretarias eadministrativa,estruturação e atribuições de suas Secretarias eadministrativa,estruturação e atribuições de suas Secretarias e
órgãos. Inteligência do artigo 61, § 1º, inciso II, alínea b, daórgãos. Inteligência do artigo 61, § 1º, inciso II, alínea b, daórgãos. Inteligência do artigo 61, § 1º, inciso II, alínea b, daórgãos. Inteligência do artigo 61, § 1º, inciso II, alínea b, da
Constituição da RepúblicaConstituição da RepúblicaConstituição da RepúblicaConstituição da República, e artigo 112, § 1º, inciso II, alínea d, da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro. O desrespeito à cláusula
de iniciativa reservada das leis, em qualquer das hipóteses
taxativamente previstas no texto da Carta Política, traduz situação
configuradora de inconstitucionalidade formal, insuscetível de
produzir qualquer conseqüência válida de ordem jurídica. A
usurpação da prerrogativa de iniciar o processo legislativo
qualifica-se como ato destituído de qualquer eficácia prospectiva, a
própria validade constitucional da lei que dele resulte. Acolhimento
da Representação para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº
4.216/05, do Município do Rio de Janeiro". (TJ/RJ - Órgão
Especial. ADI 151 RJ 2006.007.00151. Publicação: 07/11/2007)
(grifamos).

Tecidas estas considerações, frisamos, por relevante, que se a
Câmara desejar instituir um diálogo público com a sociedade no âmbito do
próprio Poder Legislativo, como parece ser o caso, sequer precisa de Lei
para isso, podendo estabelecer um Dia, semana ou mês voltado ao
esclarecimento e divulgação de informações relativas ao tema trazido na
propositura sob exame ou algum outro de relevância pública ou para
entabular diálogo com a opinião pública no próprio recinto da Câmara,
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desde que isso não importe criar Programa de Governo ou realizar Ação
Social.

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente
consulta no sentido da inviabilidade inviabilidade inviabilidade inviabilidade jurídica do projeto de lei submetido à
análise, que não reúne condições para validamente prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Fabienne Oberlaender Gonini Novais
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2022.
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